
Agência Brasileira de Inteligência

ABIN
Comum aos Cargos: 

Oficial de Inteligência (Áreas 2,3 e 4) e Oficial 
Técnico de Inteligência (Áreas 2,3,4,5, 6, 7, 8, 9 e 10)

Edital Nº 1 – ABIN, de 02 de Janeiro de 2018

JN019-2017



DADOS DA OBRA

Título da obra: Agência Brasileira de Inteligência - ABIN

Cargo: Comum aos Cargos: Oficial de Inteligência (Áreas 2,3 e 4) e 
Oficial Técnico de Inteligência (Áreas 2,3,4,5, 6, 7, 8, 9 e 10)

(Baseado no Edital Nº 1 – ABIN, de 02 de Janeiro de 2018)

• Língua Portuguesa
• Atividade de Inteligência e Legislação Correlata

• Direito Administrativo
• Direito Constitucional

• Língua Inglesa 
• Língua Espanhola
• Raciocínio Lógico

Autora
Bruna Pinotti Garcia Oliveira

Gestão de Conteúdos
Emanuela Amaral de Souza

Diagramação
Elaine Cristina

Igor de Oliveira
Camila Lopes

Produção Editoral
Suelen Domenica Pereira

Capa
Joel Ferreira dos Santos

Editoração Eletrônica
Marlene Moreno



SUMÁRIO

Língua Portuguesa

1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados.  ................................................................................................................01
2 Reconhecimento de tipos e gêneros textuais.  ..................................................................................................................................................07
3 Domínio da ortografia oficial.  ..................................................................................................................................................................................07
4 Domínio dos mecanismos de coesão textual.  ..................................................................................................................................................11

4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros elementos de sequen-
ciação textual.  ...............................................................................................................................................................................................................11
4.2 Emprego de tempos e modos verbais. .......................................................................................................................................................13

5 Domínio da estrutura morfossintática do período. ........................................................................................................................................27
5.1 Emprego das classes de palavras.  .................................................................................................................................................................27
5.2 Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração.  ............................................................................................42
5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração.  ...........................................................................................42
5.4 Emprego dos sinais de pontuação.  ..............................................................................................................................................................53
5.5 Concordância verbal e nominal.  ....................................................................................................................................................................56
5.6 Regência verbal e nominal.  ..............................................................................................................................................................................61
5.7 Emprego do sinal indicativo de crase. .........................................................................................................................................................68
5.8 Colocação dos pronomes átonos.  ................................................................................................................................................................73

6 Reescrita de frases e parágrafos do texto.  .........................................................................................................................................................81
6.1 Significação das palavras.  .................................................................................................................................................................................81
6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto.  ..................................................................................................................................81
6.3 Reorganização da estrutura de orações e de períodos do texto.  ...................................................................................................81

6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade.  ...................................................................................................81

Atividade de Inteligência e Legislação Correlata

1 Conceitos de Inteligência: escopo e categorias de Inteligência (Inteligência, Contrainteligência e operações de 
Inteligência); funções da atividade de Inteligência.  ..................................................................................................................................01
2 Decreto nº 8.793/2016 (Política Nacional de Inteligência): pressupostos da atividade de Inteligência; o Estado, a 
sociedade e a Inteligência; os ambientes internacional e nacional; instrumentos da atividade de Inteligência; principais 
ameaças; objetivos da Inteligência nacional e diretrizes de Inteligência.  ........................................................................................02
3 Estratégia Nacional de Inteligência.  ............................................................................................................................................................08
4 Controle da atividade de Inteligência: Inteligência, democracia e controle; o controle parlamentar da atividade de 
Inteligência; mecanismos não parlamentares de controle; o controle da atividade de Inteligência no Brasil.  ................. 11
5 Lei nº 9.883/1999 e suas alterações (institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a Agência Brasileira de Inteligência 
– ABIN e dá outras providências).  ....................................................................................................................................................................13

5.1 Decreto nº 4.376/2002 e suas alterações (dispõe sobre a organização e o funcionamento do Sistema Brasileiro de 
Inteligência, instituído pela Lei nº 9.883/1999, e dá outras providências).  ................................................................................ 16
5.2 Decreto nº 8.905/2016 (aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções de Confiança da Agência Brasileira de Inteligência).  ........................................................................................................ 18
5.3 Lei nº 11.776/2008 (dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreiras e Cargos da Agência Brasileira de 
Inteligência – ABIN, cria as Carreiras de Oficial de Inteligência, Oficial Técnico de Inteligência, Agente de Inteligência 
e Agente Técnico de Inteligência e dá outras providências).  ........................................................................................................... 29
5.4 Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). .........................................................................................................................52

Direito Administrativo

1 Introdução ao direito administrativo.  .........................................................................................................................................................01
1.1 Os diferentes critérios adotados para a conceituação do direito administrativo. ............................................................ 01
1.2 Objeto do direito administrativo.  ........................................................................................................................................................01
1.3 Fontes do direito administrativo.  .........................................................................................................................................................02
1.4 Regime jurídico-administrativo: princípios do direito administrativo.  .................................................................................. 03
1.5 Princípios da administração pública. ..................................................................................................................................................03



SUMÁRIO

2 Administração pública.  .....................................................................................................................................................................................06
2.1 Conceito de administração pública sob os aspectos orgânico, formal e material. .......................................................... 06
2.2 Órgão público: conceito e classificação. ............................................................................................................................................06
2.3 Servidor: cargo e funções.  ......................................................................................................................................................................07
2.4 Atribuições.  ..................................................................................................................................................................................................07
2.5 Competência administrativa: conceito e critérios de distribuição. .......................................................................................... 10
2.6 Avocação e delegação de competência.  ..........................................................................................................................................10
2.7 Ausência de competência: agente de fato.  .....................................................................................................................................11
2.8 Administração direta e indireta. ............................................................................................................................................................11
2.9 Autarquias.  ...................................................................................................................................................................................................14
2.10 Fundações públicas.  ...............................................................................................................................................................................15
2.11 Empresas públicas e privadas.  ............................................................................................................................................................16
2.12 Sociedades de economia mista.  ........................................................................................................................................................16
2.13 Entidades paraestatais.  ..........................................................................................................................................................................17
2.14 Dispositivos pertinentes contidos na Constituição Federal de 1988.  ................................................................................. 18

3 Atos administrativos.  .........................................................................................................................................................................................18
3.1 Conceitos, requisitos, elementos, pressupostos e classificação.  ............................................................................................. 18
3.2 Fato e ato administrativo.  .......................................................................................................................................................................19
3.3 Atos administrativos em espécie.  ........................................................................................................................................................20
3.4 Parecer: responsabilidade do emissor do parecer.  .......................................................................................................................20
3.5 O silêncio no direito administrativo.  ..................................................................................................................................................20
3.6 Cassação.  .......................................................................................................................................................................................................20
3.7 Revogação e anulação.  ............................................................................................................................................................................21
3.8 Processo administrativo.  .........................................................................................................................................................................21
3.9 Lei nº 9.784/1999.  ......................................................................................................................................................................................21
3.10 Fatos da administração pública: atos da administração pública e fatos administrativos.  .......................................... 30
3.11 Formação do ato administrativo: elementos, procedimento administrativo.  .................................................................. 30
3.12 Validade, eficácia e autoexecutoriedade do ato administrativo.  .......................................................................................... 30
3.13 Atos administrativos simples, complexos e compostos.  .......................................................................................................... 31
3.14 Atos administrativos unilaterais, bilaterais e multilaterais.  ..................................................................................................... 31
3.15 Atos administrativos gerais e individuais.  ......................................................................................................................................31
3.16 Atos administrativos vinculados e discricionários.  .....................................................................................................................31
3.17 Mérito do ato administrativo, discricionariedade.  .....................................................................................................................31
3.18 Ato administrativo inexistente. ............................................................................................................................................................32
3.19 Teoria das nulidades no direito administrativo.  ..........................................................................................................................32
3.20 Atos administrativos nulos e anuláveis.  ..........................................................................................................................................32
3.21 Vícios do ato administrativo.  ..............................................................................................................................................................32
3.22 Teoria dos motivos determinantes.  ..................................................................................................................................................32
3.23 Revogação, anulação e convalidação do ato administrativo.  ................................................................................................ 33

4 Poderes da administração pública.  ..............................................................................................................................................................33
4.1 Hierarquia: poder hierárquico e suas manifestações.  .................................................................................................................. 36
4.2 Poder disciplinar.  ........................................................................................................................................................................................36
4.3 Poder de polícia. .........................................................................................................................................................................................36
4.4 Polícia judiciária e polícia administrativa.  .........................................................................................................................................37
4.5 Liberdades públicas e poder de polícia.  ...........................................................................................................................................37
4.6 Principais setores de atuação da polícia administrativa.  ............................................................................................................ 38

5 Controle da administração pública.  .............................................................................................................................................................38
5.1 Conceito, tipos e formas de controle. ................................................................................................................................................38
5.2 Controle interno e externo.  ....................................................................................................................................................................39
5.3 Controle parlamentar. ................................................................................................................................................................................39
5.4 Controle pelos tribunais de contas.  ....................................................................................................................................................40
5.5 Controle administrativo.  ..........................................................................................................................................................................40



SUMÁRIO

5.6 Recurso de administração.  .....................................................................................................................................................................41
5.7 Reclamação.  .................................................................................................................................................................................................42
5.8 Lei nº 8.429/1992 e suas alterações (Lei de Improbidade Administrativa).  ........................................................................ 43
5.9 Sistemas de controle jurisdicional da administração pública: contencioso administrativo e sistema da jurisdição 
una.  .........................................................................................................................................................................................................................54
5.10 Controle jurisdicional da administração pública no direito brasileiro.  ............................................................................... 54
5.11 Controle da atividade financeira do Estado: espécies e sistemas.  ....................................................................................... 56
5.12 Tribunal de Contas da União (TCU) e suas atribuições; entendimentos com caráter normativo exarados pelo 
TCU. ..........................................................................................................................................................................................................................56
5.13 Sistema de correição do poder executivo federal.  .....................................................................................................................57
5.14 Pedido de reconsideração e recurso hierárquico próprio e impróprio.  ............................................................................. 70
5.15 Prescrição administrativa. .....................................................................................................................................................................71
5.16 Representação e reclamação administrativas.  .............................................................................................................................71

6 Agentes públicos e servidores públicos.  ...................................................................................................................................................71
6.1 Agentes públicos (servidor público e funcionário público).  ..................................................................................................... 71
6.2 Natureza jurídica da relação de emprego público.  ......................................................................................................................72
6.3 Preceitos constitucionais.  .......................................................................................................................................................................72
6.4 Servidor efetivo e vitalício: garantias.  ................................................................................................................................................80
6.5 Estágio probatório.  ....................................................................................................................................................................................80
6.6 Servidor ocupante de cargo em comissão.  .....................................................................................................................................81
6.7 Direitos, deveres e responsabilidades dos servidores públicos civis.  .................................................................................... 81
6.8 Lei nº 8.112/1990 e suas alterações.  ..................................................................................................................................................81
6.10 Regime disciplinar e processo administrativo-disciplinar.  ...................................................................................................... 81
6.11 Improbidade administrativa.  .............................................................................................................................................................116
6.12 Lei nº 8.429/1992 e suas alterações (Lei de Improbidade Administrativa).  ....................................................................116
6.13 Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  ....................................................................................116
6.14 Formas de provimento e vacância dos cargos públicos.  .......................................................................................................137
6.15 Exigência constitucional de concurso público para investidura em cargo ou emprego público.  .........................138

7 Bens públicos.  ....................................................................................................................................................................................................138
7.1 Requisição da propriedade privada.  .................................................................................................................................................139
7.2 Ocupação temporária.  ...........................................................................................................................................................................139

8 Responsabilidade civil do Estado.  ..............................................................................................................................................................139
8.1 Responsabilidade patrimonial do Estado por atos da administração pública: evolução histórica e fundamentos 
jurídicos.  .............................................................................................................................................................................................................139
8.2 Teorias subjetivas e objetivas da responsabilidade patrimonial do Estado.  .....................................................................140
8.3 Responsabilidade patrimonial do Estado por atos da administração pública no direito brasileiro.  .......................141

9 Direito administrativo disciplinar.  ...............................................................................................................................................................142
9.1 Fontes; princípios; ilícito de direito administrativo disciplinar; procedimentos disciplinares da administração 
pública.  ................................................................................................................................................................................................................142
9.2 Lei nº 8.112/1990 e suas alterações: regime disciplinar.  ..........................................................................................................142
9.3 Lei nº 9.784/1999.  ....................................................................................................................................................................................142

10 Lei nº 12.846/2013 (Lei anticorrupção). ..................................................................................................................................................142

Direito Constitucional

1 Princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988.  ........................................................................................................................01
2 Direitos e garantias fundamentais, nacionalidade, cidadania e direitos políticos.  ...........................................................................06
3 Organização do Estado: União e Administração Pública.  ............................................................................................................................42
4 Poder Executivo.  .............................................................................................................................................................................................................65
5 Poder Legislativo.  ..........................................................................................................................................................................................................69
6 O controle externo e os sistemas de controle interno.  .................................................................................................................................79
7 Defesa do Estado e das instituições democráticas: estado de defesa, estado de sítio, Forças Armadas e segurança pú-
blica ..........................................................................................................................................................................................................................................81 
8 Ordem social: ciência e tecnologia; meio ambiente; e índios. ....................................................................................................................85



SUMÁRIO

Língua Inglesa 

1  Compreensão de texto escrito em língua espanhola.  ..................................................................................................................................01
2 Itens gramaticais relevantes para a compreensão dos conteúdos semânticos. .................................................................................01

Língua Espanhola

1  Compreensão de texto escrito em língua espanhola.  ..................................................................................................................................01
2 Itens gramaticais relevantes para a compreensão dos conteúdos semânticos. .................................................................................01

Raciocínio Lógico

1 Estruturas lógicas. ................................................................................................................................................................................................01
2 Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. ...................................................................................01
3 Lógica sentencial (ou proposicional). ...........................................................................................................................................................06
3.1 Proposições simples e compostas. ............................................................................................................................................................06
3.2 Tabelasverdade. .................................................................................................................................................................................................06
3.3 Equivalências. .....................................................................................................................................................................................................06
3.4 Leis de De Morgan. ..........................................................................................................................................................................................06
3.5 Diagramas lógicos. ...........................................................................................................................................................................................06
4 Lógica de primeira ordem. ...............................................................................................................................................................................23
5 Princípios de contagem e probabilidade. ...................................................................................................................................................33
6 Operações com conjuntos. ..............................................................................................................................................................................40
7 Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. ......................................................................44



DIREITO CONSTITUCIONAL 

1 Princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988.  ........................................................................................................................01
2 Direitos e garantias fundamentais, nacionalidade, cidadania e direitos políticos.  ...........................................................................06
3 Organização do Estado: União e Administração Pública.  ............................................................................................................................42
4 Poder Executivo.  .............................................................................................................................................................................................................65
5 Poder Legislativo.  ..........................................................................................................................................................................................................69
6 O controle externo e os sistemas de controle interno.  .................................................................................................................................79
7 Defesa do Estado e das instituições democráticas: estado de defesa, estado de sítio, Forças Armadas e segurança 
pública ....................................................................................................................................................................................................................................81 
8 Ordem social: ciência e tecnologia; meio ambiente; e índios. ....................................................................................................................85





1

DIREITO CONSTITUCIONAL 

PROF. MA. BRUNA PINOTTI GARCIA OLIVEIRA

Advogada e pesquisadora. Doutoranda em Direito, Estado 
e Constituição pela Universidade de Brasília – UNB. Mestre em 
Teoria do Direito e do Estado pelo Centro Universitário Eurípi-
des de Marília – UNIVEM (bolsista CAPES). Professora de curso 
preparatório para concursos e universitária da Universidade Fe-
deral de Goiás – UFG. Autora de diversos trabalhos científicos 
publicados em revistas qualificadas, anais de eventos e livros, 
notadamente na área do direito eletrônico, dos direitos huma-
nos e do direito constitucional.

1 PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios fun-

damentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, 
trabalhando com os fundamentos da República Federativa bra-
sileira, ou seja, com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-
se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual 
destes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação 

possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito 
surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do absolutismo, 
colocando o reina posição de soberano. Sendo assim, poderia 
governar como bem entendesse, pois seu poder era exclusivo, 
inabalável, ilimitado, atemporal e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes1, na obra Leviatã, defende 
que quando os homens abrem mão do estado natural, deixa 
de predominar a lei do mais forte, mas para a consolidação 
deste tipo de sociedade é necessária a presença de uma auto-
ridade à qual todos os membros devem render o suficiente da 
sua liberdade natural, permitindo que esta autoridade possa 
assegurar a paz interna e a defesa comum. Este soberano, que 
à época da escrita da obra de Hobbes se consolidava no mo-
narca, deveria ser o Leviatã, uma autoridade inquestionável. 

1  MALMESBURY, Thomas Hobbes de. Leviatã. Tradução de 
João Paulo Monteiro e Maria Beatriz Nizza da Silva. [s.c]: [s.n.], 1861. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel2, que rejeitou a concepção de um soberano que 
deveria ser justo e ético para com o seu povo, desde que 
sempre tivesse em vista a finalidade primordial de manter 
o Estado íntegro: “na conduta dos homens, especialmente 
dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins justi-
ficam os meios. Portanto, se um príncipe pretende con-
quistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois 
o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se 
quebrou numa fase posterior, notadamente com a ascen-
são do ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar 
a soberania como um poder que repousa no povo. Logo, a 
autoridade absoluta da qual emana o poder é o povo e a 
legitimidade do exercício do poder no Estado emana deste 
povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a sobe-
rania popular, que pode ser conceituada como “a qualidade 
máxima do poder extraída da soma dos atributos de cada 
membro da sociedade estatal, encarregado de escolher os 
seus representantes no governo por meio do sufrágio uni-
versal e do voto direto, secreto e igualitário”3.

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo é 
soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece pelo 
exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da 
atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando demons-
trado que não somente é guia da atuação política do Esta-
do, mas também de sua atuação econômica. Neste senti-
do, deve-se preservar e incentivar a indústria e a economia 
nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repú-

blica Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Di-
reito, remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia 
como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cidades
-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicialmen-
te eram monarquias, transformaram-se em oligarquias e, 
por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se democracias. 
Com efeito, as origens da chamada democracia se encon-
tram na Grécia antiga, sendo permitida a participação dire-
ta daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por 
meio da discussão na polis.

2  MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. 
São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.
3  BULOS, Uadi Lammêngo. Constituição federal anotada. 
São Paulo: Saraiva, 2000.
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Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políti-
cas a serem tomadas pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vín-
culo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que 
goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar e ser 
votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 

um indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele 
passe a integrar o povo daquele Estado, desfrutando assim 
de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Esta-
do, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido 
aos nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a 
consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de inter-

pretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou na-
cional, que possa se considerar compatível com os valores 
éticos, notadamente da moral, da justiça e da democracia. 
Pensar em dignidade da pessoa humana significa, acima de 
tudo, colocar a pessoa humana como centro e norte para 
qualquer processo de interpretação jurídico, seja na elabo-
ração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por con-
sequência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na or-
dem internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a 
própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso4: “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade rela-
ciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como 
com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito 
numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste na 
percepção intrínseca de cada ser humano a respeito dos 
direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob o foco de 
condições existenciais mínimas, a participação saudável e 
4  BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da 
Constituição. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 382.

ativa nos destinos escolhidos, sem que isso importe des-
tilação dos valores soberanos da democracia e das liber-
dades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem 
olvidar que o espectro de abrangência das liberdades in-
dividuais encontra limitação em outros direitos fundamen-
tais, tais como a honra, a vida privada, a intimidade, a ima-
gem. Sobreleva registrar que essas garantias, associadas ao 
princípio da dignidade da pessoa humana, subsistem como 
conquista da humanidade, razão pela qual auferiram pro-
teção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação”5.

Para Reale6, a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte 
é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de 
Reale7: “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que a 
pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. O ho-
mem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais 
da mesma espécie. O homem, considerado na sua obje-
tividade espiritual, enquanto ser que só realiza no sentido 
de seu dever ser, é o que chamamos de pessoa. Só o ho-
mem possui a dignidade originária de ser enquanto deve 
ser, pondo-se essencialmente como razão determinante do 
processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repúbli-
ca, faz emergir uma nova concepção de proteção de cada 
membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro huma-
nista guia a afirmação de todos os direitos fundamentais 
e confere a eles posição hierárquica superior às normas 
organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus 
membros, e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do tra-

balho em paridade com a livre iniciativa fica clara a percep-
ção de necessário equilíbrio entre estas duas concepções. 
De um lado, é necessário garantir direitos aos trabalhado-
res, notadamente consolidados nos direitos sociais enume-
rados no artigo 7º da Constituição; por outro lado, estes 
direitos não devem ser óbice ao exercício da livre iniciativa, 
mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio 
do mais forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar 
a exploração de atividades econômicas no território bra-
sileiro, coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O 
constituinte não tem a intenção de impedir a livre inicia-

5  BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Re-
vista n. 259300-59.2007.5.02.0202. Relator:  Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira. Brasília, 05 de setembro de 2012j1. Disponível em: 
www.tst.gov.br. Acesso em: 17 nov. 2012.
6  REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São Paulo: Sa-
raiva, 2002, p. 228.
7  Ibid., p. 220.
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tiva, até mesmo porque o Estado nacional necessita dela 
para crescer economicamente e adequar sua estrutura ao 
atendimento crescente das necessidades de todos os que 
nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é 
possível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais 
afirmados na Constituição Federal como direitos funda-
mentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar 
de maneira racional, tendo em vista os direitos inerentes 
aos trabalhadores, no que se consolida a expressão “valo-
res sociais do trabalho”. A pessoa que trabalha para aquele 
que explora a livre iniciativa deve ter a sua dignidade res-
peitada em todas as suas dimensões, não somente no que 
tange aos direitos sociais, mas em relação a todos os direi-
tos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto 
constitucional, que aborda a ordem econômica e financei-
ra: “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social, observados os seguintes princípios [...]”. 
Nota-se no caput a repetição do fundamento republicano 
dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efeti-
vação deste fundamento, conforme previsão do artigo 1º e 
do artigo 170, ambos da Constituição, o princípio da livre 
concorrência (artigo 170, IV, CF), o princípio da busca do 
pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e o princípio do tra-
tamento favorecido para as empresas de pequeno porte 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegu-
rando a livre iniciativa no exercício de atividades econômi-
cas, o parágrafo único do artigo 170 prevê: “é assegurado 
a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, 
salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da 

multiplicidade de ideologias culturais, religiosas, econômi-
cas e sociais no âmbito de uma nação. Quando se fala em 
pluralismo político, afirma-se que mais do que incorporar 
esta multiplicidade de ideologias cabe ao Estado nacional 
fornecer espaço para a manifestação política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só res-
peitar a multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de 
tudo garantir a existência dela, permitindo que os vários 
grupos que compõem os mais diversos setores sociais pos-
sam se fazer ouvir mediante a liberdade de expressão, ma-
nifestação e opinião, bem como possam exigir do Estado 
substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou 
multipartidarismo, que é apenas uma de suas consequên-
cias e garante que mesmo os partidos menores e com pou-
cos representantes sejam ouvidos na tomada de decisões 
políticas, porque abrange uma verdadeira concepção de 
multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado 

Democrático de Direito, impedindo a do poder e, por conse-
guinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se legiti-
mar na soberania popular; por outro lado, é necessária a divi-
são de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independen-
tes e harmônicos entre si. Independência significa que cada 
qual possui poder para se autogerir, notadamente pela capa-
cidade de organização estrutural (criação de cargos e subdi-
visões) e orçamentária (divisão de seus recursos conforme le-
gislação por eles mesmos elaborada). Harmonia significa que 
cada Poder deve respeitar os limites de competência do outro 
e não se imiscuir indevidamente em suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar for-
ma com o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou 
base para os dois principais eventos que ocorreram no início 
da Idade Contemporânea, quais sejam as Revoluções Fran-
cesa e Industrial. Entre os pensadores que lançaram as ideias 
que vieram a ser utilizadas no ideário das Revoluções France-
sa e Americana se destacam Locke, Montesquieu e Rousseau, 
sendo que Montesquieu foi o que mais trabalhou com a con-
cepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Loc-
ke, que também entendia necessária a separação dos Pode-
res, e na obra O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a 
clássica divisão de poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. 
O pensador viveu na França, numa época em que o absolutis-
mo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu8 não 
é a lei regida nas relações entre os homens, mas as leis e ins-
tituições criadas pelos homens para reger as relações entre os 
homens. Segundo Montesquieu9, as leis criam costumes que 
regem o comportamento humano, sendo influenciadas por 
diversos fatores, não apenas pela razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Mon-
tesquieu10, do modo como se dará o seu exercício, uma vez 
que o poder emana do povo, apto a escolher mas inapto a 
governar, sendo necessário que seu interesse seja representa-
do conforme sua vontade.

Montesquieu11 estabeleceu como condição do Estado de 
Direito a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e 
Executivo – que devem se equilibrar –, servindo o primeiro 
para a elaboração, a correção e a ab-rogação de leis, o segun-
do para a promoção da paz e da guerra e a garantia de segu-
rança, e o terceiro para julgar (mesmo os próprios Poderes).
8  MONTESQUIEU, Charles de Secondat. O Espírito das Leis. 
Tradução Fernando Henrique Cardoso e Leôncio Martins Rodrigues. 2. 
ed. São Paulo: Abril Cultural, 1979, p. 25.
9  Ibid., p. 26.
10  Ibid., p. 32.
11  Ibid., p. 148-149.
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Ao modelo de repartição do exercício de poder por in-
termédio de órgãos ou funções distintas e independentes de 
forma que um desses não possa agir sozinho sem ser limitado 
pelos outros confere-se o nome de sistema de freios e con-
trapesos (no inglês, checks and balances).

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Fe-

deral com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos 
seguintes termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as de-

sigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-

são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimen-
sões de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pes-
soa como indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a se-
gunda dimensão, focada na promoção da igualdade material, 
remete aos direitos econômicos, sociais e culturais; e a terceira 
dimensão se concentra numa perspectiva difusa e coletiva dos 
direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a 
preservação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana 
em todas as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. 
Daí o texto constitucional guardar espaço de destaque para 
cada uma destas perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições ne-

cessárias à implementação de todos os direitos fundamentais 
da pessoa humana mostra-se essencial que o país se desen-
volva, cresça economicamente, de modo que cada indivíduo 
passe a ter condições de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a 
construção de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir 
além e nunca perder de vista a perspectiva da igualdade ma-
terial. Logo, a injeção econômica deve permitir o investimento 
nos setores menos favorecidos, diminuindo as desigualdades 
sociais e regionais e paulatinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão 
relevante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inci-
so VII a “redução das desigualdades regionais e sociais” como 
um princípio que deve reger a atividade econômica. A men-
ção deste princípio implica em afirmar que as políticas públicas 
econômico-financeiras deverão se guiar pela busca da redução 
das desigualdades, fornecendo incentivos específicos para a 
exploração da atividade econômica em zonas economicamen-
te marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio 
da igualdade como objetivo a ser alcançado pela República 
brasileira. Sendo assim, a república deve promover o prin-
cípio da igualdade e consolidar o bem comum. Em verda-
de, a promoção do bem comum pressupõe a prevalência 
do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo 
Jacques Maritain12 ressaltou que o fim da sociedade é o seu 
bem comum, mas esse bem comum é o das pessoas huma-
nas, que compõem a sociedade. Com base neste ideário, 
apontou as características essenciais do bem comum: re-
distribuição, pela qual o bem comum deve ser redistribuído 
às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; res-
peito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é ne-
cessária para conduzir a comunidade de pessoas humanas 
para o bem comum; moralidade, que constitui a retidão de 
vida, sendo a justiça e a retidão moral elementos essenciais 
do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios 

que regem as relações internacionais da República brasi-
leira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da hu-

manidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil bus-

cará a integração econômica, política, social e cultural dos 
povos da América Latina, visando à formação de uma comu-
nidade latino-americana de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a 
compreensão de que a soberania do Estado nacional bra-
sileiro não permite a sobreposição em relação à soberania 
dos demais Estados, bem como de que é necessário respei-
tar determinadas práticas inerentes ao direito internacional 
dos direitos humanos.

12  MARITAIN, Jacques. Os direitos do homem e a lei natural. 
3. ed. Rio de Janeiro: Livraria José Olympio Editora, 1967, p. 20-22. 
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4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não sig-

nifica a eliminação da soberania dos países, mas apenas 
uma relativização, limitando as atitudes por ele tomadas 
em prol da preservação do bem comum e da paz mun-
dial. Na verdade, o próprio compromisso de respeito aos 
direitos humanos traduz a limitação das ações estatais, que 
sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país in-
dependente, que não responde a nenhum outro, mas que 
como qualquer outro possui um dever para com a huma-
nidade e os direitos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Portan-

to, toda normativa existe para a sua proteção como pessoa 
humana e o Estado tem o dever de servir a este fim de pre-
servação. A única forma de fazer isso é adotando a pessoa 
humana como valor-fonte de todo o ordenamento, o que 
somente é possível com a compreensão de que os direitos 
humanos possuem uma posição prioritária no ordenamen-
to jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, 
mas, em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são 
aqueles inerentes ao homem enquanto condição para sua 
dignidade que usualmente são descritos em documentos 
internacionais para que sejam mais seguramente garanti-
dos. A conquista de direitos da pessoa humana é, na verda-
de, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação 

dos povos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obri-
gações de direito internacional que deve respeitar para a 
adequada consecução dos fins da comunidade internacio-
nal, também tem o direito de se autodeterminar, sendo que 
tal autodeterminação é feita pelo seu povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do 
povo na tomada das decisões políticas, logo, o direito à 
autodeterminação pressupõe a exclusão do colonialismo. 
Não se aceita a ideia de que um Estado domine o outro, 
tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasilei-

ro irá respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. 
Sendo assim, adotará práticas diplomáticas e respeitará as 
decisões políticas tomadas no âmbito de cada Estado, eis 
que são paritários na ordem internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de pari-

dade, ou seja, de igualdade hierárquica, na ordem interna-
cional entre todos os Estados. Em razão disso, cada Estado 
possuirá direito de voz e voto na tomada de decisões polí-
ticas na ordem internacional em cada organização da qual 
faça parte e deverá ter sua opinião respeitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num 

mundo sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, 
de ver seus direitos respeitados em sociedade. Os direitos 
e liberdades garantidos internacionalmente não podem 
ser destruídos com fundamento nas normas que surgiram 
para protegê-los, o que seria controverso. Em termos de 
relações internacionais, depreende-se que deve ser sempre 
priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete 

à necessidade de diplomacia nas relações internacionais. 
Caso surjam conflitos entre Estados nacionais, estes deve-
rão ser dirimidos de forma amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofí-
cios, mediação, sistema de consultas, conciliação e inqué-
rito são os meios diplomáticos de solução de controvérsias 
internacionais, não havendo hierarquia entre eles. Somente 
o inquérito é um procedimento preliminar e facultativo à 
apuração da materialidade dos fatos, podendo servir de 
base para qualquer meio de solução de conflito13. Concei-
tua Neves14: 

- “Negociação diplomática é a forma de autocompo-
sição em que os Estados oponentes buscam resolver suas 
divergências de forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de 
conflito, sem aspecto oficial, em que o governo designa um 
diplomada para sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de so-
lução pacífica de controvérsia internacional, em que um 
Estado, uma organização internacional ou até mesmo um 
chefe de Estado apresenta-se como moderador entre os 
litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual 
uma terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos 
litigantes, de forma voluntária ou em razão de estipulação 
anterior, toma conhecimento da divergência e dos argu-
mentos sustentados pelas partes, e propõe uma solução 
pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomá-
tico de solução de litígios em que os Estados ou organiza-
ções internacionais sujeitam-se, sem qualquer interferência 
pessoal externa, a encontros periódicos com o objetivo de 
compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo
Terrorismo é o uso de violência através de ataques lo-

calizados a elementos ou instalações de um governo ou 
da população civil, de modo a incutir medo, terror, e assim 
obter efeitos psicológicos que ultrapassem largamente o 
círculo das vítimas, incluindo, antes, o resto da população 
do território. 

13  NEVES, Gustavo Bregalda. Direito Internacional Público & 
Direito Internacional Privado. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2009, p. 123.
14  Ibid., p. 123-126.
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Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados 
em diferenças étnico-raciais, que podem consistirem vio-
lência física ou psicológica direcionada a uma pessoa ou a 
um grupo de pessoas pela simples questão biológica her-
dada por sua raça ou etnia.

Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que é 
assumidamente pluralista, ambas práticas são considera-
das vis e devem ser repudiadas pelo Estado nacional. 

4.9) Cooperação entre os povos para o progresso 
da humanidade

A cooperação internacional deve ser especialmente 
econômica e técnica, a fim de conseguir progressivamente 
a plena efetividade dos direitos humanos fundamentais in-
ternacionalmente reconhecidos. 

Os países devem colaborar uns com os outros, o que é 
possível mediante a integração no âmbito de organizações 
internacionais específicas, regionais ou globais.

Em relação a este princípio, o artigo 4º se aprofunda 
em seu parágrafo único, destacando a importância da coo-
peração brasileira no âmbito regional: “A República Fede-
rativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, visando à for-
mação de uma comunidade latino-americana de nações”. 
Neste sentido, o papel desempenhado no MERCOSUL.

4.10) Concessão de asilo político
Direito de asilo é o direito de buscar abrigo em outro 

país quando naquele do qual for nacional estiver sofren-
do alguma perseguição. Tal perseguição não pode ter mo-
tivos legítimos, como a prática de crimes comuns ou de 
atos atentatórios aos princípios das Nações Unidas, o que 
subverteria a própria finalidade desta proteção. Em suma, 
o que se pretende com o direito de asilo é evitar a con-
solidação de ameaças a direitos humanos de uma pessoa 
por parte daqueles que deveriam protegê-los – isto é, os 
governantes e os entes sociais como um todo –, e não pro-
teger pessoas que justamente cometeram tais violações.

“Sendo direito humano da pessoa refugiada, é obriga-
ção do Estado asilante conceder o asilo. Entretanto, preva-
lece o entendimento que o Estado não tem esta obrigação, 
nem de fundamentar a recusa. A segunda parte deste ar-
tigo permite a interpretação no sentido de que é o Estado 
asilante que subjetivamente enquadra o refugiado como 
asilado político ou criminoso comum”15.

15  SANTOS FILHO, Oswaldo de Souza. Comentários aos arti-
gos XIII e XIV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declara-
ção Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 83.

2 DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS, 
NACIONALIDADE, CIDADANIA E DIREITOS 

POLÍTICOS. 

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos 
e Garantias fundamentais”, gênero que abrange as seguin-
tes espécies de direitos fundamentais: direitos individuais e 
coletivos (art. 5º, CF), direitos sociais (genericamente pre-
vistos no art. 6º, CF), direitos da nacionalidade (artigos 12 e 
13, CF) e direitos políticos (artigos 14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimen-
sional dos direitos humanos, os direitos individuais (maior 
parte do artigo 5º, CF), os direitos da nacionalidade e os 
direitos políticos se encaixam na primeira dimensão (direi-
tos civis e políticos); os direitos sociais se enquadram na se-
gunda dimensão (direitos econômicos, sociais e culturais) e 
os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, a enu-
meração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto 
constitucional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes carac-
terísticas principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem 
antecedentes históricos relevantes e, através dos tempos, 
adquirem novas perspectivas. Nesta característica se en-
quadra a noção de dimensões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais perten-
cem a todos, tanto que apesar da expressão restritiva do 
caput do artigo 5º aos brasileiros e estrangeiros residentes 
no país tem se entendido pela extensão destes direitos, na 
perspectiva de prevalência dos direitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não 
possuem conteúdo econômico-patrimonial, logo, são in-
transferíveis, inegociáveis e indisponíveis, estando fora do 
comércio, o que evidencia uma limitação do princípio da 
autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não po-
dem ser renunciados pelo seu titular devido à fundamenta-
lidade material destes direitos para a dignidade da pessoa 
humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem 
deixar de ser observados por disposições infraconstitucio-
nais ou por atos das autoridades públicas, sob pena de nu-
lidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem 
um único conjunto de direitos porque não podem ser ana-
lisados de maneira isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não 
se perdem com o tempo, não prescrevem, uma vez que são 
sempre exercíveis e exercidos, não deixando de existir pela 
falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não po-
dem ser utilizados como um escudo para práticas ilícitas 
ou como argumento para afastamento ou diminuição da 
responsabilidade por atos ilícitos, assim estes direitos não 
são ilimitados e encontram seus limites nos demais direitos 
igualmente consagrados como humanos.
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